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CAMARA DE VEREADORES DE PTTANGA

Quêremos informar que a partir da data de hoje houve REAJUSTE no preço
do Diesel S10, sendo assim estaremos corrigindo o valor de RS 6,84 (seis reais
e oitenta e quatro centavos) para R$ 6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos)

Pitanga 16 de janeiro de2023
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REAJUSTE
"POSTO PITANGÃO" <posto.pitangao@hotrnail.com>

Para : carnar apitanga@pitanga.pr. I e g.br
l6 de janeiro de2023 09:15

Att,

Financeiro Posto Pitangão

(42) 3646-3322



cÂun MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro * - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

Pitanga, 18 de janeiro de 2023

Ao Senhor
Leandro Silva Raimundo
Procurador
Pitanga - PR

Assunto: revisão de ata de registro de prego - pregão presencial n' 212022

Solicito pareCer jurídico sobre a possibilidade de revisão dos valores da' ata de
registro de preço n" U2A22, tendo em vista informação da empresa Posto Pitangão Ltda,
protocolada nesta Casa sob n" 22/2O23

Atenciosamente

LÜ-
Vald rigues de Lima

Presidente

a



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 1

Ôentro AdroÍnistrativo 28 de laneiro . CEP 85.200-000 - Pitanga - Paral
www.pitanga.pr.leg.br camara@ pitan ga.pr.ieg.

Parecer Jurídico no 212023

lnteressado: o Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Pedido de alteração do valor do objeto da licitação

EMENTA: LTCTTAÇÃO. AQUTSTÇÃO DE
CoMBUSTíVE|S. REPACTUAÇÃO DO VALOR
DO OBJETO FORNECIDO. REEQUILíSNIO
EGONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.
PARECER PELA POSSIBILIDADE COIVI

RECOMENDAÇÃO.

RELATORIO

1. Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal acerca

da possibilidade de alteração do valor do combustível licitado de R$ 6,84 para R$

6,34.

2. Consta dos autos informação por parte do contratado acerca da diminuição

do valor do objeto (fls. 70-71).

'E o breve relato.

ANÁLISE

3. Em princípio, o vencedor do certame deve cumprir o objeto do contrato nos

exatos termos daquilo que foi pactuado.

4. Entretanto, a ocorrência de situações posteriores à assinatura a ata -
imprevisíveis ou não - podem alterar o equilíbrio econômico-financeiro do pacto,

possibilitando sua revisão desde que presentes os requisitos legais.

5. Aalteração em questão encontra respaldo na alínea "d" do inciso ll do art.65

da Lei no 8.666/19931.

6. A garantia ao equilíbrio econômico-financeiro opera em ambos os sentidos:

I nrt. 65. Os cantratos regrdos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:
ll - por âcordo das paftes:
d) para restabelecer a relação que as paftes pactuaram inicialmente enÍre os encargos do contratado
e a retribuiçãg da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências
impeditivos da'execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,

06

prí ncipe, config urando álea econômica extraordinária e extracontratual.
ou fato

ou
do



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fax {42) 3646-3443. - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitangê - Paraná

camarâ@ pitanga.pr.leg.§r

I
Í

t

tanto em favor do particular, como em favor da Administração. Daí porque falar-se em

equilíbrio.

7. Ainda que possível a diminuição do preço, cabe ao gestor, mediante sua

conveniência e oportunidade, decidir se não é mais vantajosa a rescisão do contrato

e a realização de outro certame licitatorio.

- CONCLUSÃO

8. Ante o exposto, com fundamento na alínea "d" do inciso ll do artigo 65 da Lei

no 8.666/93, mostra-se legal a pretendida alteração do preço pactuado, devendo o

percentual ser indicado a partir da variação dos valores unitários constantes nas notas

fiscais, ressalvada a possibilidade de cancelamento da ata, desde que mais

conveniente e oportuno.

9. Recomenda-se, antes, pesquisa de preço para avaliação de possível

cancelamento da ata e realizaçáo de nova licitação.

E o parecer.

Pitanga, 18 de janeiro de 2023

51.618

Leand



cÂunRA MUNTcTPAL DE PrrAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br ."Tara@piianga.pr.leg.br

DESPACHO

Considerando o parecer jurídico no 212023, determino ao Departamento de

ROlninistração que realize pesquisa de preço do combustível diesel S-í O.

Pitanga, 18 de janeiro de 2023

de Lima

Presidente

a

\



oRÇAMENTO

Pesquisa de preço de Combustível Diesel S-10 realizada para

obtenção do valor praticado no mercado com a finalidade de

instruir o Aditivo referente a Ata de Registro de Preço No 0112022.

Fotos anexo.

Pitanga, 20 de janeiro de 2023.

Edilson dos Santos Carraro

Motorista

Empresa Valor
Auto Posto Oeste R$ 6,49
Auto Posto Nossa S. de Fatima R$ 6,49
Auto Posto Snak R$ 6,49
Auto Posto Progresso Centro R$ 6,49
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cÂueRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.
www.pitan ga.pr.leg.br

42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitan ga.pr.leg.br

DESPACHO

O valor prôposto pela contratada foi um decréscimo de RS 0,50 (cinquenta

centavos).

' lnviável a realização de novo procedimento licitatório, visto que conforme

pesquisa de. preço realizada na presente data (fls. 76/78), os valores praticados em

. outros postos de combustíveis da cidade de Pitanga encontram-se acima do preço

proposto para reequilíbrio.

Assim sendo, e considerando o parecer jurídico de fls. 73/74, determino a

lavratura de termo aditivo, de forma que nele conste o novo valor do objeto: RS 6,34.

Pitanga, 20 de janeiro de 2023.

de Lima

Presidente

Va
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'lÕ!^\# CÂUNRA MUNIcIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarápuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx, postâl 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg,br

TERMO ADITIVO N91
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne tl2022

Termo Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro da Ata
de Registro de Preço pe tlzOZL, celebrado entre o
Município de Pitanga e a empresa PO§IO PIANGÃO LTDA

na forma a seguir:

Pelo presente instrumento, de um [ado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a empresa
Posto Pitangão Ltda, já qualificados, têm ajustado por.mútuo consenso,.o Termo Aditivo ne 1,
para a Ata de Registro de Preio ne L/ZOZZ, referente à licitação na modalidade Pregão
Presencial sob n9 212022, para REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10,

conforme o disposto a seguir:

CtlUSUtl PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como
parecer jurídico, com fulcro no artigo 65, ll, alínea"d" da Lei 8.666/93, o valordo produto fica
da nte forma

CTAUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditada

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Pi[ahga, 20 de janeiro de 2023.

Câmara de de Pitanga itangão Ltda
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Valdomiro Rodrigues de Lima

Contratante
Sonali Rosa de Freitas

Contratada

Item
Nome do Produto Un.

Valor àtual
Reequilíbrio Preço revisado

01 DIESEL S-10 LITRO 6,84 -0,50 6,34



ESTÁDODOPARANÁ
PREFEITURA MI.JMCIPAL DE PTTANGÂ

c.ÂMARÂ Mt nuCIpAL DE whEaDoREs Do MUNICipIo DE pITAItcÂ

TERMO ADITIVO N' 1 . ATA DE REGTSTRO DE PR.EÇO N' I/2022

TERMOADITTVO N" 1

ATÀDE REGTSTRO DE PREÇO N',1/2022

Termo Aditivo de reequilibrio econômico financeim
da Ata de Registro de Preço n" U2022, celebrado

entre o Município de Pitanga e a empresa POSTO
PITANGÃO LTDA na forma a segrü:

Pelo presente insgrrmento, dp um lado, o Municipio de Pitanga e, de

outro lado, a empresa Posto Pitangão Ltda, já qualificados, têm
ajustado por mútuo consenso, o Termo Aditivo n" l. para a Ata de

Registro de Preço no ll2o22, referente à licitação na modalidade
Pregão Presancial sob Íf zl2bZ2,para REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, conforme o disposto a seguir:

CLIUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido
pela ernpres4 beÍn como parecerjurídice, com fillcro no artigo 65, II,
alínea "d" da Lei 8.666/93, o valor do produto fica da seguinte forma:

lkm lx-" 
a. r'.aot"

lu". lvu*,t.t ln""r,nua, lrT'-*0,
)r lorssrls-ro ltrrno lo.s+ l-o.so lo'r

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da

Ata ora aditada.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas

vias de igual teor e forma.

Pitanga, 20 de janeiro de 2023.

Câmara de Vereadores de Pitanga

VÁLDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Contratante

Posto Pitangão LTDA t

ÁMILI SONÁLI ROSÁ DE TREITAS
Contratada

I§-fq.
1(-»
,. FiS. a

Publicado por:
Regiane Bobato

Códtgo Ideàüf cador:5853 894E

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 23l01/2023.8dição 2694
'A verificação dé autenticidade da matffa pode ser feita
informando o código identificador no site.:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

\



231O112023 13:45 Consulta Regulafidade ào Empregador

târ, â
,I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
V, da Lei'8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O prêsente Certificado não' servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: OB/ Ot/ 2023 a 06/ 02/ 2023

Certificação Nú mero: 20230 1 080 1 32368 4469098

Informação obtida em 23/OL/2O23 L3:45:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

14.826.350/0001- 16

POSTO PITANGAO LTDA

ROD 8R466, KM 178 SN / PITANGUINHA / PITANGA / PR / B52OO-OOO

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO PITANGAO LTDA
CNPJ : í 4.826.350/0001 -1 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadô que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 12:28:23 do dia 3111212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910612023.
Código de controle da certidão: 726A.FD4C.E874.7226
'Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i'
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CERTIDÃO §EGATIVâ DE DÉBTTO§ TNÀBALHISTAS

NOME; PÕ§TO. PITÃ.NGAO LTDÀ {MÀTRÍZ E

CNPJ: I4 .82'6 .-350/0001-16
CerE,idão n" : 25417733/2A22
Expedição : 09/08 / 2022, às 16 : {.0 ; 2f
valÍdade z. aà/QZlzazz - 1.80 (cento e
de eua expedição.

FILiAI§ )

oitenta) dias, conLados da data

Certif ica-se que POgtO PITÀlI§Ào I"fDl (líà?BrZ B Frr.IÀr§, , inscrr-co (ai
no CttPJ sob o n" L,1.8e6.350.10001-15, §ÃO col|g?À coms inadimpLeni,e. no
Banco Hacionatr de Dévedorês Trabalhigcaa
Cerci'dão emi!ld,a com base nos art§. 642-a'e 883-Â êa consoiidação
das Leis do Trabal.ho, acrescenLados pelas Leís ns.o L2.440/2011 q

13.d6712c,17, e no AEo OLl2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2ô22.
ôs dados con_stantêa desLa Cerrid,ãr: são de 'ree§onsabjIidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relaÇão
a todos oÊ seus estabeleciment,os, agências ou f iiiais.
A aceitaÇão desra certidão condiciona-ee à verificação de sua
autent icidade no portal do ?ribunal §,uperi,or do Trabaihç na
LnLerneE {http t / /www"tst. jus.br) .

Cert idão emiiida graEuiLamênte

ilronüAÇÃo xuPonrAt[r8 (

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEarn oE aàdos
neceásáriog à idenrificação das pessoas naturais e jurídicas
iaadimplen[és perante a iuseiça do Trabalho quanto às obrigações
e§Labelecidas êÍn §entença condenatória Lrânsi.tada 'em juigado ou êm

acordos judiciais trabalhisE,as, !nclusive no cencernent.e a.os

recôlhimentos previdenciários, a honorárics, a custas, a

emolurnentos ou a recolhimentos deEerminados ern lei; ou decorrenEe§
de execução de acórdob firmados'perante o Minist.ério Público do
Tra'balho, Comigsão de Concitiação Prévia ou denais LÍEu1os gue, pôr
disposição legtaI, cônuiver força executiva.

.'


